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                                      PROJETO DE LEI Nº: ____/2024
EMENTA: “INSTITUI NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ O PROGRAMA SOLIDARIEDADE NAS ESCOLAS”
A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, o Projeto Solidariedade nas Escolas, nas unidades da rede municipal de ensino no Município de Barra do Piraí.
 Art. 2º A implantação dos grupos cabe à Secretaria Municipal de Educação e à comunidade escolar.
 Art. 3º Caberá à unidade escolar definir as prioridades de seu projeto, dependendo do contexto e das necessidades de cada região da cidade, devendo versar sobre os seguintes objetivos e outros que possam surgir:
I - promover atividades educacionais que visem transformar os alunos e colaboradores em agentes multiplicadores da solidariedade; 
II - promover programas sociais; 
III - promover programas ambientais, a defesa, a prevenção e conservação do meio ambiente e incentivar o desenvolvimento sustentável;
 IV - promover atividades e programas de esporte, lazer e atividades recreativas; 
V - promover a assistência social, atendendo a todos os públicos interessados, incluindo crianças, adolescentes, jovens, adultos, homens, mulheres, idosos, portadores ou não de deficiência física e todas as minorias da sociedade; 
VI - promover e estimular a cultura do voluntariado de forma abrangente, por meio de ações, atividades, estratégias de mobilização e projetos próprios, aumentando a visibilidade e reconhecimento dos voluntários; 
VII - promover a ética, a paz, a cidadania, os diretos humanos e os valores universais.

Art. 4º Nas unidades escolares, os grupos deverão ser coordenados por professores, coordenadores e demais funcionários, com a participação dos alunos, dispostos a manter o comprometimento com os devidos projetos.
 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala Barão do Rio Bonito, 02/04/2024.
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JUSTIFICATIVA
Na escola, a solidariedade desempenha um papel fundamental na formação integral dos alunos, não apenas nos aspectos acadêmicos, mas principalmente na esfera humana e social, é no ambiente escolar que as crianças e adolescentes experimentam suas primeiras interações sociais significativas fora do núcleo familiar. Essas interações são cruciais, pois é por meio delas que os estudantes aprendem a conviver com a diversidade, a respeitar as diferenças e a trabalhar em conjunto para o bem comum. Assim, a solidariedade torna-se um pilar essencial para o desenvolvimento de habilidades sociais, de empatia e de um senso de comunidade entre os alunos.
Incorporar a solidariedade no currículo e na cultura escolar desde cedo é essencial, por dois motivos principais. O primeiro é que as crianças têm uma predisposição natural para ser solidárias e abertas à vida em comunidade. O segundo é que, ao fomentar esses valores desde a infância, é possível incutir no estudante uma base de princípios muito bem enraizados, ajudando-o a se tornar um cidadão consciente, responsável e preparado para contribuir positivamente para a sociedade.
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